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DECRETO No 48t2022
De 14 de junho de 2022

DispÕe sobrê ponto Facultativo eFeriado, nas reparriçô"" Éoúiúr.
Municipais e dá outraj proridt;;i;;.

o pRlfEtTo MUNtCtpAL DE AQUTDABÃ, ESTADODE sERGrpE, no uso das^atribuições qu" iÀ" sà-o conterioas nos termos dosArt.62 incisos tX da Leiorgânica oó úr",àipi" ij"iãol r"rço de 1e90,

CONSIDERANDO o feriado de nacional de Corpus Christi, (euinta-feira);

DECRETA:

Art. í o - Fica decretado ponto facultativo, nas repartiçôesPúbticae Municipaia, no próximo oi. ii àã irríã o" 2022, em virrude doferiado nacionat do dia íi de junno ae 2oà ái"'jã co.pu" Chrisri.
AÍt. 2. - Ficam excluídos.das disposições do artigo 1., no dia 17 dejunho de 2022, os servicos.de atenoimento ãÃã1,i"*à, dê saúde, coreta de rixodomicillar, vigilância. cámitério, varrição de rua"s, àssim como os servidores
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n eces s idã de ãá" . ã í i ô, r",.à, ";"*";;;;;;;;

Parágrafo únlco _ compêtirá aos Secretários Municipais a expediçãode instruções sobre a -orL"^:!i" 0". 
"ilrrã. 

ã JJs-prantoes para os serviçosque não podem sofrer interrupçao.

Art. 3. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

AquidabãiSE, 14 dejunho de2O22.
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